
PORTARIA Nº 43, DE 24 DE MAIO DE 2021 1 

Nomeia Igor Pinto de Andrade, Assessor 
Administrativo, para o cargo de Chefe do Núcleo 
de Apoio aos Regionais (NAR) e dá outras 
providências 

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – CFMV, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso VI do artigo 7º da Resolução 
CFMV nº 856, de 30 de março de 2007;  

CONSIDERANDO o disposto nas Resoluções CFMV nº 1.203 e 1.204, ambas de 
25 de janeiro de 2018, e suas alterações posteriores; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 103, de 06 de dezembro de 2019, publicada no 
DOU e 09/12/2019, Seção 2, pág. 75; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 07, de 04 de fevereiro de 2021, que define as 
competências do Núcleo de Apoio aos Regionais (NAR) e da respectiva chefia; 

CONSIDERANDO a deliberação ocorrida na 249ª Reunião da Diretoria 
Executiva do CFMV, ocorrida no dia 14 de maio de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o Assessor Administrativo, Igor Pinto de Andrade, Matrícula 
CFMV nº 0625, para o cargo de Chefe do Núcleo de Apoio aos Regionais (NAR) do CFMV. 

Art. 2º Alterar o §1º do artigo 1º da Portaria nº 103 de 06 de dezembro de 
2019 (DOU nº 237, de 09/12/2019, Seção 2, pág. 75), que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“§1º A remuneração para o exercício do emprego comissionado citado no 
caput deste artigo será de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). ” (NR) 

Art. 3º As atribuições do Chefe do Núcleo de Apoio aos Regionais, sem 
prejuízo de outras que venham a ser fixadas, são: 

I – prestar assessoramento técnico, visando contribuir para a adequada 
aplicação dos recursos públicos e atingimento dos resultados esperados; 

II – dar suporte técnico-administrativo ao Sistema CFMV/CRMVs, a fim de 
aperfeiçoar a atuação dos diversos setores dos Regionais; 

1 Publicada no DOU de 01/06/2021, Seção 2, págs. 70 e 71. 

RE
VO

GA
DA

 P
EL

A 
PO

RT
AR

IA

 C
FM

V 
Nº

 5
0/

20
24



 

 

III – desenvolver e promover, em parceria com outras áreas do CFMV, 
treinamentos, palestras e outras oportunidades de trocas de experiências buscando 
promover alinhamento e melhoria nos processos e resultados esperados para o Sistema 
CFMV/CRMVs;  

 

IV – assessorar o Sistema CFMV/CRMVs para que sejam operacionalizados 
procedimentos necessários à atualização das informações do SISCAD, de forma eficiente e 
eficaz; 

 

V – assessorar o Sistema CFMV/CRMVs, a fim de implementar e/ou aprimorar 
rotinas gerenciais que possibilitem maior efetividade nas ações de diminuição da 
inadimplência, com intuito de promover maior controle orçamentário aos Regionais, por 
meio do Núcleo de Apoio aos Regionais - NAR; 

 

VI – acompanhar os processos do Programa de Desenvolvimento para os 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária – PRODES, assessorando os Conselhos 
Regionais solicitantes em questões técnico-administrativas cabíveis, quando necessário; 

VII – cumprir as normas emanadas de autoridade competente; 
 

VIII – assessorar na interlocução do CFMV com o Sistema CFMV/CRMVs, 
relativamente aos assuntos pertinentes a sua área de atuação; 

 

IX – exarar pareceres sobre os assuntos da sua competência; 
 

X – desempenhar outras atribuições que lhes sejam delegadas pelo Presidente 
e/ou Vice-Presidente do CFMV. 

 

Parágrafo único. As atividades do Assessor Administrativo serão 
desempenhadas na Chefia do Núcleo de Apoio aos Regionais - NAR.  

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga o artigo 
2º da Portaria nº 103/2019, e demais disposições em contrário. 

 
 

 
Francisco Cavalcanti de Almeida 

Presidente do CFMV 
CRMV-SP nº 1012 
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